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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
VILA PAVÃO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA 
BÁRBARA SILVA CIVIDANES DA HORA NA QUALIDADE DE 
CONTRATANTE E CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA 
O FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

O MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 
36.350.346/0001-67, neste ato representado pelo representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOÃO 
TRANCOSO, portador do CPF-MF nº 007.837.457-02 e RG nº 994.959 – SSP/ES, residente e domiciliado 
neste Município, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa BARBARA SILVA 
CIVIDANES DA HORA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 23.704.718/0001-64, com 
sede na  Rua Alcides Range, nº 04, Aeroporto, CEP 29.216-745, Guarapari/ES, por seu Representante 
Legal, Sr. (a) BÁRBARA SILVA CIVIDANES DA HORA, portador do RG nº 1.954.210-ES, inscrito no CPF sob 
o nº 102.960.687-05, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o julgamento datado de 
21/10/2025, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025 devidamente homologado pelo Prefeito 
Municipal, no processo nº 001895/2025, têm entre si, justos e contratados, no regime de empreitada 
por preço unitário, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei Nº 14.133/21, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1  - Contratação de empresa na prestação de serviços Técnicos Especializados em Gestão 
Ocupacional para Eventos do eSocial e documentação técnica, em atendimento ao departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura no cumprimento das Normas Regulamentadoras Trabalhista, 

Legislação previdenciária e nos envios de informações ao eSocial, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência - Anexo 04, que integra o presente Edital para todos os fins. 

1.2  - Objeto da contratação segue em anexo I ao final do contrato.  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. A vigência do presente contrato começara a contar do dia da sua publicação no diário oficial, sendo 
que o prazo de vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com o estabelecido 
na Lei 14.133/21. 
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CLÁSULA TERCEIRA - DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS  

3.1. Os serviços Técnicos Especializados em Gestão Ocupacional para eventos do eSocial, compreende 
os serviços de Engenharia de Segurança do Trabalho para a execução de consultoria e elaboração de 
Laudos e Programas (documentação Técnica), dos itens descritos a seguir: 

3.1.1. Item 1 –  Consultoria na Implementação do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) para 
cada secretaria e setor da Prefeitura, de acordo com a nova NR-01, portaria SEPRT n. 6.730, de 09 de 
março de 2020 e Transmissão de arquivos do eSocial relativos aos dados de Segurança e Saúde do 
Trabalhador (SST) conforme prazos e exigências legais dos eventos S-2210, S-2220 e S-2240, 
Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) deverá ser emitida, dentro das hipóteses legais, respeitando 
os prazos de envio ao eSocial. Realização de Treinamentos obrigatórios das normas regulamentadoras, 
aos servidores da prefeitura e de acordo com o cronograma do plano de ação do PGR, Elaboração de 
PPP e Assessoria Técnica a Prefeitura na elaboração de pareceres técnicos referentes a assuntos de 
Segurança do Trabalho na legislação Trabalhista e Previdenciárias, Eleição da CIPA, bem como ações 
judiciais (acompanhamento de perícias judiciais) e processos administrativos que vierem a ser solicitado 
pela Secretaria de Administração;  

3.1.2. Item 2 – Elaboração e gerenciamento do Programa de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais 
(PGR) e Análise Ergonômica Preliminar (AEP), para cada secretaria e setores da Prefeitura, de acordo 
com a nova NR-09, portaria SEPRT n. 6.730, de 09 de março de 2020; 

3.1.3. Item 3 – Avaliação e Gerenciamento de Riscos Psicossociais em anexo ao PGR, avaliar e gerenciar 
fatores psicossociais em conformidade com a NR-1 (Norma Regulamentadora nº 1) conforme 
estabelecido na Portaria MTE nº 1.419/2024. Esses fatores deverão constar no inventário de riscos 
ocupacionais, ao lado dos já reconhecidos riscos físicos, químicos, biológicos, de acidentes e 
ergonômicos. 

3.1.4. Item 4 – Elaboração, implementação e gerenciamento do Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional (PCMSO), para cada secretaria e setores da Prefeitura, de acordo com a nova NR-07, 
portaria SEPRT n. 6734, de 09 março de 2020; 

3.1.5. Item 5 – Elaboração de Laudos de Insalubridade e Periculosidade (LIP), de acordo com os cargos e 
funções para cada secretaria e setores da Prefeitura, em conformidade com as novas NR-15 e NR-16 e 
seus anexos, Portaria MTb nº 3.214, de 8 de junho de 1978; 

3.1.6. Item 6 – Elaboração de Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT/Laudo 
previdenciário), de acordo com os cargos e funções para cada secretaria e setores da Prefeitura, em 
cumprimento de legislação previdenciária para concessão de aposentadoria especial, de acordo com a 
Lei nº 8.213/91, o Decreto nº. 3048/99 Regulamento da Previdência Social e Instrução Normativa 
INSS/PRES nº 128/2022. 

3.1.7. Item 7 – Realização de Laudo Extemporâneo Previdenciário em atendimentos de demandas 
jurídicas e processos de aposentadorias dos servidores, realizando avaliações ambientais e considerando 
o histórico ocupacional do trabalhador ao longo do seu vínculo na organização, registrando, 
evidenciando e avaliando quantitativamente e qualitativamente todas a mudanças de funções e 
períodos laborais, em conformidade com que trata o inciso V do caput dos artigos 279 e 280 da 
INSS/PRES nº 128/2022. 

3.1.8. Item 8 – Realização de exames médicos ocupacionais (ASOs), pareceres, bem como exames 
complementares previstos no PCMSO e a critério do Médico do Trabalho Coordenador; para servidores 
com vínculos ao RGPS, com categoria de vínculo estabelecidos na Tabela 01 - Categorias de 
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Trabalhadores do documento eSocial versão S-1.1 Beta – Tabelas, apenas dos servidores cadastrados 
nos códigos 1xx do Grupo Empregado e Trabalhador Temporário e para concursos públicos. 

3.1.9. Item 9 – Realização de Exames Toxicológicos e transmissão de eventos S-2221, o evento S-2221 
no eSocial refere-se ao registro obrigatório dos exames toxicológicos de motoristas profissionais. Ele visa 
garantir a segurança nas estradas, prevenindo acidentes relacionados ao uso de substâncias psicoativas. 
O evento deve ser enviado pelas empresas e organizações que contratam motoristas com CNH nas 
categorias C, D ou E, conforme Portaria MTE Nº 612, de 25 de abril de 2024, e a Portaria Conjunta 
RFB/MPS/MTE nº 13, de 25 de junho de 2024. 

3.1.10. Item 10 – Avaliação Psicológica, avaliação psicológica é um processo técnico e científico, realizado 
por psicólogos, que visa investigar e compreender fenômenos psicológicos em um indivíduo ou grupo. 
Envolve a coleta e interpretação de dados por meio de entrevistas, observação, testes e outras 
ferramentas, com o objetivo de fornecer informações relevantes para a tomada de decisões em diversos 
contextos, como clínico, educacional, organizacional, entre outros, em atendimento a NR 01 no PGR e 
PCMSO para os servidores. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DA FORMA DE REAJUSTE 

5.2 - O valor total deste contrato será de R$ 192.280,29 (Cento e noventa e dois mil, duzentos e oitenta 
reais e vinte e nove centavos). Os preços a serem praticados pela CONTRATADA, são os que seguem 
abaixo descritos: 

5.3 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas de prestação dos serviços, dentre eles, 
direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros, transporte, embalagens, impostos, taxas, supervisão e 
quaisquer outros benefícios e custos, bem como demais despesas necessárias à perfeita conclusão do 
objeto licitado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre a entrega dos produtos. 

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

6.1 Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob forma de empreitada por preço unitário, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6.2. O critério de julgamento da proposta mais vantajosa para a Administração será o de menor 
preço global, nos termos da Lei 14.133/2021. 

6.3. O pagamento dos serviços prestados ocorrerá de acordo com entrega dos serviços estabelecidos 
pelo cronograma de execução, conforme tabela contida no item 11 do termo de referência. 

6.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA, somente após a realização dos serviços, conforme os prazos e as quantidades 
estabelecidos, com a verificação de conformidade dos serviços prestados com o solicitado e da 
eventual atestação da nota fiscal eletrônica; 

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações 
abaixo especificadas nas certidões fiscais e trabalhistas, sem que isso gere direito a alteração de 
preços ou compensação financeira: 
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a) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

b) Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias; 

c) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão Negativa de Débito Estadual; 

e) Certidão Negativa de Débito Municipal; 

f) Certidão Negativa de débitos trabalhista (CNDT); 

g) Declaração de Optante pelo Simples, se houver. 

6.6. O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, conforme este Termo de Referência, 
respeitado o contraditório e a ampla defesa; 

6.7. O Gestor/Fiscal do Contrato deverá informar, quando do encaminhamento da documentação 
para pagamento, a existência de possíveis multas a serem aplicadas à empresa, de modo que a 
Administração poderá reter preventivamente nas notas fiscais atestadas o valor da multa presumida; 

6.8. Quando a CONTRATADA não atender integralmente aos critérios de aceitabilidade estabelecidos 
neste Termo de Referência e, desde que o Gestor/Fiscal do Contrato entenda que não implique em 
prejuízo à Administração, poderá ser recebido o serviço, ficando a CONTRATADA sujeita à aplicação 
de penalidades. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1.  Proporcionar todas as informações e acesso para que o CONTRATADO possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas do CONTRATO a ser firmado entre as partes; 

7.2. Informar à contratada os dados cadastrais necessários do quadro de pessoas e de trabalhadores 
terceirizados, a fim de possibilitar o cumprimento do objeto contratado; 

7.3. Comunicar as mudanças do quadro de lotação com dados de localização e documentação; 

7.4. Comunicar as alterações realizadas após a implantação dos programas, referente à extinção e/ou 
criação de cargos e funções, modificação do “layout”, endereços ou equipamentos que impliquem em 
riscos à saúde dos magistrados e servidores e a necessidade de atualização dos programas de SST. 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO a ser firmado entre as partes, através de um 
Gestor de Contrato (Titular e substituto), representante da Administração, nos termos do art. da Lei n° 
14.133/2021   e   alterações   posteriores, que   anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com o mesmo; 

7.6. Emitir pareceres sobre os atos relativos à execução do CONTRATO a ser firmado entre as partes, em 
especial, quanto ao acompanhamento, fiscalização da prestação de serviços, aplicação de sanções, 
alterações e repactuações contratuais; 

7.7. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do CONTRATO, que venham a ser 
solicitados pelo CONTRATADO; 

7.8. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. Designar um preposto e manter os dados para contato e identificação do preposto atualizado. Entre 
os dados para contato deverá constar endereço físico, telefone e e-mail; 

8.2. Realizar o objeto deste Termo de Referência, de acordo com a proposta apresentada e normas legais 
vigentes, ficando responsável por todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, observando sempre os critérios dos 
serviços a serem prestados; 

8.3. A contratada não poderá alegar desconhecimento de peculiaridades eventualmente existentes pela 
não realização da vistoria ou por omissões no momento da sua realização. 

8.4. Iniciar a prestação dos serviços imediatamente após o recebimento das Ordens de Serviços, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir as 
atividades conforme o estabelecido; 

8.5. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou 
Municipal, bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimentos de todas as obrigações estabelecidas 
no CONTRATO a ser firmado entre as partes, inclusive quanto aos preços praticados; 

8.6. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais 
e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica; 

8.7. A empresa CONTRATADA deverá manter todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação 
durante todo o curso de vigência contratual; 

8.8. Executar os serviços com o máximo esmero, devendo ser imediatamente refeitos aqueles que a juízo 
da CONTRATANTE, não forem julgados em condições satisfatórias ou forem constatados vícios, defeitos, 
imperfeições ou incorreções, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado, ainda que em 
decorrência se torne necessário ampliar o horário da prestação dos serviços, conforme previsto no art. 
69 da Lei 14.133/2021; 

8.9. Responsabilizar-se por quaisquer serviços executados em desacordo com as normas técnicas 
vigentes e pelas consequências resultantes de tais serviços; 

8.10. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo GESTOR/FISCAL DO CONTRATO (titular ou 
substituto), atendendo prontamente todas as reclamações ou solicitações; 

8.11. Emitir, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relatórios gerenciais e/ou técnicos referentes 
aos serviços realizados; 

8.12. Arcar com os eventuais prejuízos perante a CONTRATANTE e/ou terceiros, causados pela 
elaboração dos projetos dos serviços contratados; 

8.13. Prover condições que possibilitem o cumprimento dos serviços no prazo fixado no contrato, 
iniciando as atividades na data estabelecida; 

8.14. Manter registro da empresa atualizado junto ao CREA-ES do Estado do Espírito Santo e emitir ART 
– Anotação de Responsabilidade Técnica do contrato pela empresa no CREA-ES. 

8.15. Estar e permanecer regular com o órgão/conselho fiscalizador de sua categoria durante todo o 
curso da execução contratual; 

8.16. Garantir que seus profissionais cumpram os requisitos técnicos de formação acadêmica que 
garantam o pleno conhecimento para execução das atividades previstas no objeto deste termo de 
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referência, responsabilizando-se por, quando solicitado, apresentar os comprovantes referentes à 
formação acadêmica e profissional de seus colaboradores envolvidos com o objeto deste certame, bem 
como garantir a regularidade de suas inscrições em seus respectivos conselhos de classe; 

8.17. Garantir que todo documento assinado por engenheiro de segurança do trabalho deve ser 
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART/CREA ou Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT)/CAU; 

8.18. Obedecer integralmente às prescrições constantes nas Normas Regulamentadoras de Segurança e 
Medicina do Trabalho vigentes e suas atualizações; 

8.19. Indicar Médico do Trabalho para coordenar o PCMSO e responder pela sua execução, informando 
o nome do médico e o número do registro no CRM e RQE mantendo o cadastro atualizado em caso de 
substituição do profissional; 

8.20. Repassar, no prazo de 10 dias úteis, quando for o caso, ao novo Médico do Trabalho coordenador 
do PCMSO, todos os arquivos referentes aos servidores, inclusive na hipótese de rescisão ou término da 
vigência contratual; 

8.21. Promover ações que contribuam para a redução e tratamento dos problemas apontados no 
PCMSO orientando os trabalhadores no ato do exame clínico, indicando os aspectos preventivos; 

8.22. Manter os prontuários médicos eletrônicos sob a guarda da CONTRATADA disponibilizando acesso 
restrito aos profissionais de saúde, comprometendo-se a entregá-los à CONTRATANTE, dentro dos 
princípios éticos e legais que norteiam a guarda destes documentos, quando solicitado ou por ocasião 
do término ou da rescisão do contrato; 

8.23. Para todos os serviços contratados, a CONTRATADA deverá prover de mão de obra qualificada e 
aquelas previstas na norma pertinente; 

8.24. Havendo prestação de serviços em desacordo com o disposto no presente Termo de Referência, a 
CONTRATADA deverá corrigir e/ou refazer, por sua inteira responsabilidade 

8.25. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE pelo não cumprimento das obrigações 
atinentes aos serviços a serem prestados, exceto nos casos por motivos estranhos à sua vontade; 

8.26. Responsabilizar-se por toda a coordenação e orientação técnica inerente à implementação e 
execução dos serviços constantes desta contratação; 

8.27. A CONTRATADA deverá atender aos requisitos do eSocial, fornecendo os dados em meios 
eletrônicos, conforme exigidos pelos órgãos fiscalizadores; 

8.28. Todos os arquivos dos programas de SST deverão ser repassados à CONTRATANTE por ocasião do 
término ou rescisão do contrato. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, vez que o fornecimento dos itens já está 
acobertado pela garantia legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155, da lei 14.133/2021, o licitante que, com 
dolo ou culpa:  
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10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;  

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando:  

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou  

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação;  

10.1.5. Fraudar a licitação;  

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.  

10.2. A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 162, Parágrafo 
Único e no artigo 156 da Lei 14.133/2021 saber:  

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa;  

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e  

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade; A reabilitação poderá ser requerida após o prazo mínimo de 1 (um) ano (no caso 
de impedimento) ou 3 (três) anos (no caso de inidoneidade), conforme art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
10.2.5 Em caso de atraso injustificado na execução do contrato, o contratado ficará sujeito à multa de 
mora conforme previsto no Art. 162 da Lei nº 14.133/2021. A aplicação dessa multa não impede que a 
Administração converta a penalidade em compensatória e, se necessário, extinga unilateralmente o 
contrato, aplicando outras sanções previstas na legislação.  
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10.3. Na aplicação das sanções serão considerados nos termos do art. 156, § 1°, da Lei 14.133/2021: 
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial, nos termos do 
art. 156, da Lei 14.133/2021.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1., 10.1.2 e 10.1.3., a multa será de 0,5% (meio por 
cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado, nos termos do art. 156, da Lei 
14.133/2021.  

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4. a 10.1.8., a multa será de 15% (quinze por cento) a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado, nos termos do art. 156, da Lei 14.133/2021.  

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa, nos termos 
do art. 156, §7º, da Lei 14.133/2021.  

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação nos termos do art. 157, da Lei 14.133/2021.  

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Vila Pavão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos termos do art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021.” 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 
10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 90, §5°, da Lei 14.133/2021.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou contratado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir, nos termos do artigo 158, da Lei 14.133/2021.  
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10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos, nos termos do art. 166, 
parágrafo único, da Lei 14.133/2021.  

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento, nos termos do art. 
167, da Lei 14.133/2021.  

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, da Lei 
14.133/2021.  

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exime, em hipótese alguma, o contratado da 
obrigação de promover a reparação integral dos danos causados a Prefeitura Municipal de Vila Pavão, 
nos termos do art. 156, §9°, da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
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11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PMVP), a saber: 

FICHA FONTE DE RECURSOS 

0000059 150000000000 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO  

UNIDADE REQUISITANTE FISCAL SUBSTITUTO 

Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos 
Graciele do Carmo Ramlow Laryssa Weber Marin 

Secretaria Municipal de Saúde Claudio da Cruz de Oliveira 
Patricia Brumatti 

Delevedove 

UNIDADE REQUISITANTE GESTORES SUBSTITUTO 

Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos 
Joyce Littig Firmino Raísa Berger da Silva 

Secretaria Municipal de Saúde Aline Jann Tesch 
Larissa de Andrade Pionte 

Kosky 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da cidade de Nova Venécia/ES para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

18.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

18.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

18.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

18.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

18.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

18.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

18.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
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e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

18.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

18.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

18.12. Os contratos e convênios de que trata o art. 26, §1º da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

Vila Pavão/ES, 18 de novembro de 2025. 

 

 

João Trancoso Bárbara Silva Cividanes da Hora 

PREFEITO MUNICIPAL BÁRBARA SILVA CIVIDANES DA HORA ME 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

1 - _____________________________    2 - _____________________________ 
     Nome:                  Nome: 
     CPF:                   CPF: 

 

 

Assinado de forma digital por 
BARBARA SILVA CIVIDANES DA 
HORA:23704718000164 
Dados: 2025.11.18 15:09:31 
-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO

Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

VENCEDORES DE PREÇOS SIMPLES
17/11/2025 08:32:40

Pregão Eletrônico Nº 000035/2025 - 21/10/2025 - Processo Nº 001895/2025

Vencedor BARBARA SILVA CIVIDANES DA HORA ME

CNPJ 23.704.718/0001-64

Endereço RUA JOSE KROHLING, S/N - AEROPORTO - GUARAPARI - ES - CEP:

Contato 0000000000      adm@bhoraconsultoria.com.br

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote

00012158

CONSULTORIA NA IMPLEMENTAÇÃO DO GERENCIAMENTO DE RISCOS
OCUPACIONAIS (GRO)
para cada secretaria e setor da prefeitura, de acordo com a nova
nr-01, portaria seprt n. 6.730, de 09 de março de 2020 e assessoria
técnica;
1.2 transmissão de arquivos do esocial relativos aos dados de
segurança e saúde do trabalhador (sst) conforme prazos e exigências
legais dos eventos s-2210, s-2220 e s-2240;
1.3 emissão da comunicação de acidente do trabalho (cat) quando
houver;
1.4 treinamentos das normas regulamentadoras nr 05, nr 06, nr 07, nr
10, nr 11, nr 12, nr 17, nr 20, nr 23, nr 35
e nr 38, aos servidores da prefeitura.
1.5 elaboração de ppp, solicitados pelos servidores da prefeitura.
1.6 elaboração de pareceres técnicos referentes a assuntos de
segurança do trabalho na legislação trabalhista e previdenciárias,
acompanhamento eleição da cipa, bem como ações judiciais
(acompanhamento de perícias judiciais) e processos administrativos
que vierem a ser solicitado pela secretaria de administração. Serviço

35.076,0012,00 2.923,000
0

MS00001 00001

00011623

ELABORAÇÃO E GERENCIAMENTO DO PROGRAMA DE
GERENCIAMENTO DE RISCOS OCUPACIONAIS (PGR)
para cada secretaria e setores da prefeitura, de acordo com a nova
nr-09, portaria seprt n. 6.730, de 09 de março de 2020;
2.2. análise ergonômica preliminar – aep, conforme obrigatoriedade da
nr-17 – ergonomia que deverá ser elaborado em anexo ao pgr. Serviço

18.466,991,00
18.466,99

00
UN00002 00001

00012165

AVALIAÇÃO E GERENCIAMENTO DE RISCOS PSICOSSOCIAIS PARA O
PGR
realizar a avaliação e gerenciar fatores psicossociais em conformidade
com a nr-1 (norma regulamentadora nº 1) conforme estabelecido na
portaria mte nº 1.419/2024. Serviço

12.856,201,00 12.856,20
00

UN00003 00001

00012166

ELABORAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO E GERENCIAMENTO DO PROGRAMA
DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL (PCMSO
para cada secretaria e setores da prefeitura, de acordo com a nova
nr-07, portaria seprt n. 6734, de 09 março de 2020 Serviço

12.715,501,00
12.715,50

00
UN00004 00001

00012167

ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE
(LIP)
de acordo com os cargos e funções para cada secretaria e setores da
prefeitura, de acordo com as novas nr-15 e nr-16 e seus anexos,
portaria mtb nº 3.214, de 8 de junho de 1978; Serviço

17.791,601,00
17.791,60

00
UN00005 00001

00012168

ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO
TRABALHO (LTCAT/LAUDO PREVIDENCIÁRIO)
de acordo com os cargos e funções para cada secretaria e setores da
prefeitura, em cumprimento de legislação previdenciária para
concessão de aposentadoria especial, de acordo com a lei nº 8.213/91,
o decreto nº. 3048/99 regulamento da previdência social e instrução
normativa inss/pres nº 77/2015 e 128/2022 Serviço

17.937,501,00
17.937,50

00
UN00006 00001

00012169
REALIZAÇÃO DE LAUDO EXTEMPORÂNEO PREVIDENCIÁRIO
em atendimentos de demandas jurídicas e processos de
aposentadorias dos servidores. Serviço

44.343,0015,00
2.956,200

0
UN00007 00001

00012170

REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS OCUPACIONAIS (ASOS)
pareceres, bem como exames complementares previstos no pcmso e a
critério do médico do trabalho coordenador; para servidores com
vínculos ao rgps, com categoria de vínculo estabelecidos na tabela 01 -

8.710,00100,00 87,1000UN00008 00001
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO

Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

VENCEDORES DE PREÇOS SIMPLES
17/11/2025 08:32:40

Pregão Eletrônico Nº 000035/2025 - 21/10/2025 - Processo Nº 001895/2025

Vencedor BARBARA SILVA CIVIDANES DA HORA ME

CNPJ 23.704.718/0001-64

Endereço RUA JOSE KROHLING, S/N - AEROPORTO - GUARAPARI - ES - CEP:

Contato 0000000000      adm@bhoraconsultoria.com.br

categorias de trabalhadores do documento esocial versão s-1.1 beta –
tabelas, apenas dos servidores cadastrados nos códigos 1xx do grupo
empregado e trabalhador temporário e para concursos públicos
Serviço

00012171

REALIZAÇÃO DE EXAMES TOXICOLÓGICOS E TRANSMISSÃO DE
EVENTOS S-2221
o evento s-2221 no esocial para motoristas com cnh nas categorias c,
d ou e, conforme portaria mte nº 612, de 25 de abril de 2024, e a
portaria conjunta rfb/mps/mte nº 13, de 25 de junho de 2024. Serviço

16.736,5055,00 304,3000UN00009 00001

00012172

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
avaliação psicológica é um processo técnico e científico, com a coleta
e interpretação de dados por meio de entrevistas, observação, testes e
outras ferramentas, em atendimento a nr 01 no pgr e pcmso. Serviço

7.647,0030,00 254,9000UN00010 00001

Total do Fornecedor:  192.280,29

Total Geral:  192.280,29
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
            ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
                   GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 4.218/2025 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 

GESTORES E FISCAIS DE CONTRATO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, e em atendimento ao disposto na 

legislação. 

 

  CONSIDERANDO o Despacho – SMARH de lavra da Secretária 

Municipal de Administração e Recursos Humanos, protocolado sob o número 

001895/2025, que solicita a nomeação de fiscais para o contrato nº 171/2025, pelos 

motivos ali expostos. 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 2.063/2024, que regulamenta 

o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sobre a atuação 

dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar a servidora JOYCE LITTIG FIRMINO, CPF nº 

***.902.297-**, e RAÍSA BERGER DA SILVA, CPF nº ***.582.987-**, como Gestor e 

Fiscal de Contrato, respectivamente, na condição de titulares, para gerir e fiscalizar a 

execução do Contrato nº 171/2025, celebrado entre o MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO 

– ES e a empresa BÁRBARA SILVA CIVIDANES DA HORA, CNPJ nº 

23.704.718/0001-64, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços Técnicos Especializados em Gestão Ocupacional para Eventos 

do eSocial e documentação técnica, em atendimento ao departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura no cumprimento das Normas Regulamentadoras Trabalhista, 

Legislação previdenciária e nos envios de informações ao eSocial, responsabilizando-

se pela fiscalização no âmbito da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos, nos termos do Decreto nº. 2.063/2024, de 31 de janeiro de 2024. 

 

Parágrafo Único. Designar a servidora GRACIELE DO CARMO 

RAMLOW, CPF Nº ***.340.887-** e LARYSSA WEBER MARIN, CPF Nº ***.986.177-

**, como Gestor e Fiscal de Contrato, respectivamente, na condição de suplentes, 

para gerir e fiscalizar a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais 

e eventuais dos titulares, nos termos do Decreto nº. 2.063/2024, de 31 de janeiro de 

2024. 
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            ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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Art. 2º. Designar a servidora ALINE JANN TESCH, CPF nº ***. 318.567-

**, e LARISSA DE ANDRADE PIONTE KOSKY, CPF nº ***. 832.147-**, como Gestor 

e Fiscal de Contrato, respectivamente, na condição de titulares, para gerir e fiscalizar 

a execução do Contrato nº 171/2025, celebrado entre o MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO 

– ES e a empresa BÁRBARA SILVA CIVIDANES DA HORA, CNPJ nº 

23.704.718/0001-64, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços Técnicos Especializados em Gestão Ocupacional para Eventos 

do eSocial e documentação técnica, em atendimento ao departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura no cumprimento das Normas Regulamentadoras Trabalhista, 

Legislação previdenciária e nos envios de informações ao eSocial, responsabilizando-

se pela fiscalização no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do 

Decreto nº. 2.063/2024, de 31 de janeiro de 2024. 

 

Parágrafo Único. Designar o servidor CLAUDIO DA CRUZ DE 

OLIVEIRA, CPF Nº ***. 935.607-** e PATRICIA BRUMATTI DELEVEDOVE, CPF Nº 

***. 054.267-**, como Gestor e Fiscal de Contrato, respectivamente, na condição de 

suplentes, para gerir e fiscalizar a execução do contrato acima descrito nos 

impedimentos legais e eventuais dos titulares, nos termos do Decreto nº. 2.063/2024, 

de 31 de janeiro de 2024. 

 

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e sua garantia, quando houver. 

 

Art. 4.  À Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 

para dar ciência aos servidores da presente Portaria e adotar as demais medidas 

cabíveis. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, 

aos 24 dias do mês de novembro do ano de 2025. 

 

 

 

JOÃO TRANCOSO 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado e publicado no Átrio na data supra: 
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